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Portaria-SEI nº 333/23, de 25 de Abril de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização dos exames  BCR-ABL PHILADELPHIA P190, RT-PCR 
QUANTITATIVO e BCR-ABL PHILADELPHIA P210, RT-PCR QUANTITATIVO para paciente do HC-UFMG/Eb-
serh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade  Laboratório de Análises 
Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 1241****; 

Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo Unidade Laboratório de Aná-
lises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh SIAPE -SIAPE 326****; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  
  
  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 

  

 

 

 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 703 de 26 de abril de 2023  

 5 

Portaria - SEI nº 393/2023, de 26 de abril de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições legais e estatutárias, considerando 
a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço 
nº518, de 09 de janeiro de 2019,  e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e 
os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase -Análise Curricular do Processo Seletivo de Chefias: 

  

UNIDADE DE OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA 

CPF   NOTA            CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***234.116** 15,0 SIM 

***317.696**  12,0 SIM 

***445.673**  10,0 SIM 

***873.386**  9,5 SIM 

***833.856**  5,5 NÃO 

***374.026** 2,0 NÃO 

***037.206**  1,0 NÃO 

 

UNIDADE DE SAÚDE DA MULHER 

CPF   NOTA            CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***541.856** 12,0 SIM 

***208.726** 9,5 SIM 

***773.216** 8,5 SIM 

***037.206** 1,0 NÃO 

  

UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

CPF   NOTA            CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***552.366** 14,5 SIM 

***965.906** 7,0 SIM 

***498.596** 6,0 SIM 

***833.856** 5,5 NÃO 

***037.206** 1,0 NÃO 
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Art. 2º Os pedidos de recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias do HC-UFMG, por meio do e-mail: se-
lecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis (27/04/2023 e 28/04/2023). Os recursos deverão ser apresen-
tados por meio do Formulário anexo. Não serão aceitos questionamentos efetuados por outro meio que não o acima des-
crito. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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ANEXO 

  

PEDIDO DE RECURSO 

Processo de Seleção de Chefias  do HC-UFMG 

     

  

Nome do candidato: 

Unidade para a qual se candidatou: 

  

À Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas 

Solicito esclarecimentos sobre minha pontuação (especificar o critério, conforme Anexo III da Norma 2/2022 DGP/EB-
SERH), sob os seguintes argumentos: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

                  

  

                  

  

                  

Nestes termos, peço análise               

__________________________________________________________________________ 

Nome/Assinatura 

__________________________________________________________________________ 

Local/Data 
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Portaria-SEI nº 406/23, de 25 de Abril de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMI-
NISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame HLA DQ2 DQ8 para o paciente  L.P.S.V 
Prontuário 12107*** DN: 06/03/20** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Augusto Cesar Carvalho Rodrigues- Assistente Administrativo/Gestão Hospitalar - Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas do HC-UFMG/Ebserh SIAPE -SIAPE 224**** 

ULAC/STDT/DADT/GAS/HC-UFMG 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

Siape nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 407/23, de 25 de Abril de 2023 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de ju-
nho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
FIOS, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretri-
zes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as 
licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 
tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 
  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 


